
13/07/2020 https://sipac.ufrrj.br/sipac/protocolo/documento/documento_visualizacao.jsf?imprimir=true&idDoc=456391

https://sipac.ufrrj.br/sipac/protocolo/documento/documento_visualizacao.jsf?imprimir=true&idDoc=456391 1/1

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO

SECRETARIA ADMINISTRATIVA DOS ORGAOS COLEGIADOS

DELIBERAÇÃO Nº 79 / 2020 - SAOC (12.28.01.03) 

Nº do Protocolo: 23083.030443/2020-18
Seropédica-RJ, 10 de julho de 2020.

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO, tendo em vista a decisão tomada em 233ª 
Reunião Extraordinária do Conselho Universitário, realizada no dia 9 de julho de 
2020, e considerando o que consta no processo nº 23083.009995/2013-20,

RESOLVE: 
I - Aprovar as alterações propostas no Regimento Interno da Pró-Reitoria de
Assuntos Estudantis, conforme consta no anexo a esta deliberação;
II - Revogar a Deliberação nº 34, de 04 de junho de 2014, aprovada na 201ª Reunião
Extraordinária do Conselho Universitário.

(Assinado digitalmente em 10/07/2020 14:30 ) 
RICARDO LUIZ LOURO BERBARA 

REITOR - TITULAR
CHEFE DE UNIDADE 

REI (11.39) 
Matrícula: 387406 
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